
TERMO DE REFERÊNCIA

O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos 

que norteiam a contratação de empresa para a aquisição de 01 (um) Caminhão 
Tipo  Prancha,  com  Munck,  para  Fomento  à  Produção  Agropecuária  de 
Itajaí,  para uso exclusivo em programas e ações da Secretaria de Agricultura 
e Expansão Urbana, da Prefeitura Municipal de Itajaí.

A  Secretaria  de  Agricultura  e  Expansão  Urbana  de  Itajaí  utiliza 

maquinário  e  caminhões  para  diversas  ações.  Esses  equipamentos  são 

essenciais para o apoio e fomento à produção agropecuária na região. 

Além de serem usados nas atividades da própria Secretaria, também são 

disponibilizados para os agricultores rurais, proporcionando suporte técnico e 

operacional. Essa prática contribui significativamente para o desenvolvimento e 

a sustentabilidade das 18 comunidades rurais de Itajaí.

1.     OBJETO   

Aquisição de 01 (um) Caminhão Tipo Prancha, com Munck, nos termos 

do requisitos mínimos abaixo.

2. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DA AQUISIÇÃO.  

2.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CAMINHÃO:  Caminhão, novo, 0 (zero 

km), ano: 2024/2025, com potência mínima de 250 CV, com PBT ( Peso Bruto 

Total ), mínimo de 23 toneladas, com motor a diesel de 6 (seis) cilindros, com 
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preparação hidráulica para acionamento de rampas  e plataforma, tomada de 

força, manômetro, horímetro e kit de montagem, devendo ainda conter:

2.1.1. Cor: Branca; 

2.1.2. Freio a motor convencional;

2.1.3. Cabine com 03 (três) acentos (motorista e mais 2 

passageiros);  

2.1.4. Coluna de Direção regulável (ângulo e Altura);

2.1.5.  Quebra-sol externo;

2.1.6.  Espelho retrovisor regulável elétrico;

2.1.7.  Ar condicionado; Banco motorista Pneumático ou 

elétrico Regulagem automática das lonas de freio;

2.1.8.  Freio  a  tambor  no  eixo  dianteiro  e  traseiro  ou 

disco; 

2.1.9. Espelhos elétrico; 

2.1.10. Vidros elétricos com insulfilm;

2.1.11.  Travas elétricas;

2.1.12.  Cambio  de  no  mínimo  5  marchas  (Manual  ou 

Automático); 

2.1.13. Alarme; 

2.1.14. Radio com bluetooth; 

2.1.15. Quarto eixo;

2.1.16. Chave elétrica geral; 

2.1.17. Espelho de rampa; 

2.1.18. Alarme Marcha Ré;

2.1.19. Tanque de combustível de, no mínimo, 200 litros;

2.1.20. Chassi reforçado; 

2.1.21. Capacidade de carga de no mínimo 15 toneladas; 
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2.1.1. O caminhão deverá vir com a montagem completa 

do Munck e Carroceria;

2.2. DO  MUNCK:  O  Caminhão  ainda  deverá  conter  Guindaste  tipo 
"munck", novo, com as seguintes especificações: 

2.2.1. Com  capacidade  de  levante  de,  no  mínimo,  5 

(cinco) toneladas a 6 (seis) metros (compatível /acoplado ao 

caminhão  acima)  com  no  mínimo  4  lanças  e  contendo 

Joystick; 

2.2.2. Momento máxima de Carga de 45 (quarenta e cinco 

toneladas;

2.2.3. Capacidade máxima de carga 10900 kg;

2.2.4. Alcance máximo manual horizontal: 17,5m;

2.2.5. Alcance  máximo  manual  hidráulico  horizontal: 

11,5m;

2.2.6. Alcance máximo hidráulico – vertical: 14,5 metros;

2.3. DA  CARROCERIA  TIPO  PLATAFORMA:  Ainda  deverá  ser 

acompanhado  de  carroceria  tipo  plataforma  /  "prancha",  NOVA,  com 

alongamento de carroceria mínimo 8,0 metros de comprimento, com capacidade 

de carga mínimo de 5 (cinco) toneladas ( compatível / acoplada ao caminhão, e 

ainda com as seguintes especificações: 

2.3.1. Carroceria Plataforma Metálica;

2.3.2. Assoalho grosso em madeira de lei de, no mínimo, 

40mm (quarenta milímetro) de espessura;

2.3.3. Malhal dianteira altura que proteja o munck;
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2.3.4. Para-choque traseiro com faixa refletiva;

2.3.5. Cadastramento no INMETRO/CAT;

2.3.6. Faixas refletivas de segurança colocadas;

2.3.7. Comprimento externo de, no mínimo, 8,0 metros;

2.3.8. Largura externa de, no mínimo, 3,00metros.

2.3.9. 04 (quatro) apara barros fixos;

2.3.10. 01 (um) badanão de borracha;

2.3.11. 01 (um)  Corote d’água de PVC; 

2.3.12. 02 (duas) caixas de Ferramentas, com tamanho de 

balde de óleo; 

2.3.13. 02 (duas)  rampas metálicas;

2.3.14. Protetores  laterais  fixos  para  ciclistas,  conforme 

legislação vigente;

2.3.15. 02  (duas)  Catracas  com  cabos  der  aço  de  no 

mínimo 5metros para prender os implementos;

2.3.16. 08  (oito)  Argolas  de  fixação  na  prancha  para 

prender os cabos de aço;

2.3.17. 04 (quatro) Sapatas Hidráulicas nos quatro cantos 

da  plataforma  para  sustentação  do  munck  e 

subida e descida de implementos;

3.    DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA  

3.1 A empresa ganhadora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra 

os  critérios  e  especificações  técnicas  contidas  nas  Especificações 

Técnicas e seus anexos a este instrumento;
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3.2 O veículo deverá ser entregue emplacado em nome do município com 

as placas oficiais conforme orientação do DETRAN/SC;

3.3 A Empresa  deverá  realizar  as revisões  do  veículo,  bem como,  dos 

acessórios,  no período de um ano sem ônus pro município;

3.4 O veículo deverá ser adesivado na  externa padrão, conforme padrão 

fornecido pela Secretaria de Agricultura e Expansão Urbana.

3.5 Deverá  a  empresa dar  garantia  de  no  mínimo 12 (doze)  meses,  a 

contar do efetivo recebimento do mesmo pela Prefeitura Municipal de 

Itajaí, independente da quilometragem rodada com oficina autorizada 

pela montadora com distância NÃO superior a 200 (duzentos) km do 

município de Itajaí - SC.

3.6 Deverá estar cotado no valor da proposta e, ser de responsabilidade 

da empresa vencedora, as 03 (três) primeiras trocas de Filtro e de 

Óleo do motor (viscosidade/indicação deverá atender a indicada pelo 

fabricante), sem ônus para a Prefeitura Municipal de Itajaí;

3.7 Deverá  fazer  a  substituição  de  peças  que  comprovadamente 

apresentarem defeitos  de  fabricação,  sem ônus  para  a  Prefeitura, 

desde que observadas as revisões periódicas prescritas no manual de 

assistência técnica e garantia que acompanha o veículo.

4 DO PRAZO, FORMA DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA  

4.1  Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos 

os  encargos,  tributos  e  taxas  administrativas  ou  não,  além  das 

despesas decorrentes de carregamento, descarregamento, transportes 

e deslocamentos de qualquer natureza, correndo tal operação, única 

e  exclusivamente  por  conta,  risco  e  responsabilidade  da  empresa 
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vencedora  da  licitação,  bem  como  qualquer  outro  encargo  ou 

despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser 

necessária à execução/entrega do objeto da licitação.

4.2 O  caminhão  e  seus  acessórios  deverão  ser  entregues  em  até  60 

(sessenta) dias, após a emissão do Empenho, feito pela Prefeitura de 

Itajaí,  podendo ser prorrogada a entrega em mais 30 (trinta) dias, 

mediante justificativa da empresa vencedora e aceite da Prefeitura de 

Itajaí;

5. DO FISCAL E SUAS OBRIGAÇÕES

5.1  O  fiscal  responsável  pelo  controle  deste  processo  após  sua 

homologação será:  Carlos Alberto Proença, Servidor da Secretaria de 

Agricultura e Expansão Urbana de Itajaí;

5.2   O  fiscal  deverá  acompanhar  o  procedimento  licitatório,  a  fim  de 

verificar o cumprimento das exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório; 

5.3   Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço da licitação, que será 

realizada através do setor competente da Prefeitura Municipal de Itajaí. 

6.  DAS PENALIDADES

6.1 Requer desde já aplicação das penalidades de praxe conforme exposto 
no  edital,   em  caso  de  não  cumprimento  de  qualquer  dos  prazos 
estabelecidos pela Vencedora do certame.
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7. DO VALOR PAGO:  

7.  A  Prefeitura  de  Itajaí,  através  da  Secretaria  de  Agricultura  e  Expansão 
Urbana,  pagará  a  empresa  vencedora,  o  valor  estimado  máximo  de  R$ 
995.000,00 (novecentos e noventa e cinco mil reais) para aquisição do objeto e 
acessórios.

7.1. O valor final de desembolso, será obtido no processo de licitação, sendo 
considerada vencedora a empresa que ofertar menor valor de venda do produto, 
tendo como parâmetro o valor máximo fixado.

Dessa  forma,  ganhará  a  empresa  que  ofertar  menor  para  a  venda  do 
objeto.

8.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas ocorrerão por conta da dotação orçamentária nº. 2.85, 
despesa 767, 4.4.90.00.0, da Secretária de Agricultura e Expansão Urbana.

Simara Bollauf
Secretária de Agricultura e Expansão Urbana

Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Rua Mansueto Felizardo Vieira, 557 •Parque do Agricultor• Baía

CEP: 88318-076 • Itajaí • Santa Catarina•Fone: 47 3346-5500
www.itajai.sc.gov.br • agricultura@itajai.sc.gov.br


		2024-10-02T12:04:36-0300




